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Duvidas

Data Dúvida Assunto Data Resposta

18/03/2022 - 13:12 ILMO (A). SR (A). PREGOEIRO (A) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 23/03/2022 - 09:41
ANAJATUBA

Por gentileza, segue em anexo.

Anajatuba (MA). 23 de Março de 2022.

A empresa
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

CNPJ N» 34.597,955/0005-13

Referência - Resposta ao Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico n" 011/2022

Prezado,

O Pregoeiro do Município de Anajatuba vem responder ao pedido de esclarecimento, impetrado pela empresa \AWITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.
C.N.P.J. no n" 34.597,955/0005-13, encaminhado no dia 18/03/2022,

Após consulta da área técnica responsável pela elaboração dos documentos técnicos, vem apresentar esclarecimentos aos questionamentos formulados p^a empresa
supracitada, nos seguintes termos:

RESPOSTA:

1) Em atendimento ao pedido de esclarecimento, quanto ao PRAZO E A FORMA DE APRESENTAÇÃO DO OBJETO, o setor técnico infonna que:
O prazo que se refere este item faz menção a entrega e instalação do objeto do presente certame, sendo de responsabilidade da Contratada, que terá o prazo máximo de 45 dias
corridos, contados da data de recebimento da Ordem de Sen/iço.

Com relação a assistência técnica deverão ser obedecidos os prazos descritos nos itens 4 e 6 do termo de referência.
Ademais a licitação não contemf^a a fonna líquida, mas tão-somente os itens descritos no subítem 3.1 do termo de referèrrda.

Assim sendo, se faz necessário a correção do item 6.1, do termo de referência passando a ter a seguinte redação:
Onde se lê:

6.1. A instalação do tanque será de responsabilidade da Contratada, no prazo má)dmo de 45 dias corridos, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, mediante
programação antecipada. As instalações ocorrerão conforme cronograma e ordem de prioridade estabelecida pela SEMUS.

Leia-se:

6.1. O prazo de entrega e instalação do objeto será de responsabilidade da Contratada, no prazo máximo de 45 dias corridos, contados da data de recebimento da Ordem de
Serviço, mediante programação antecipada. As instalações ocorrerão conforme cronograma e ordem de prioridade estabelecida pela SEMUS.

Ressalva-se que. a presente alteração não afeta a formulação das propostas motivo pelo qual a licitação poderá prosseguir no dia e hora marcados.

2) Em relação a restrição de competitividade o setor técnico informa que:
O presente termo de referência para a contratação dos sistemas de gases medicinais não gera monopólio ou restrição a competitividade, haja vista que o documento faz uso de
váhas formas de apresentação do objeto.

Assim, o presente termo descreve todos os tipos de fcHnecim^to: oxigênio, visando atendera necessidade do hospital municipad e dessa forma garantir a competitividade, o
interesse público e ampla concomência.

A descrição do tamanho do cilindro tomou por base a estrutura do hospital e sua capacidade, bem como, a atual estrutura do hospital motivo pelo qual o equipamento que mais
se adequa, como também supre a necessidade do hospital são os cilindros de 1, 3, 7 e 10 m*.

Nos colocamos a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Thiago Mendes da Silva
Pregoeiro
Portaria n.® 011/2022

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

17/03/2022 -17:26 ILMO (A). SR (A). PREGOEIRO (A) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 18/03/2022 - 08:59
ANAJATUBA

Por gentileza, solícito esclarecimento sobre a exigência do edital do pregão, especificando que que é obrigatório informar a marca/modelo/fabricante do produto, no
cadastramento da proposta. Tendo em vista que o edital declara que é vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação, caso a marca/modelo/fabricante do
produto identifique o licitante, ou seja. o licitante for o fabricante, o mesmo deve apresentar o nome de sua marca ou escrever 'Marca Própria" na proposta e na plataforma?

Desde já agradeço pela atenção!

j portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubllcas,com.br
'COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 às 18:27:58
h PUBLICAS Código verificador: 283D41
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Prezado.

Conforme a exigências do Editai, item 5.1 a empresa deve informar na proposta inídal (anexada ao sistema) marca e modelo igual produto a ser faturado. Já no item 6.1.4 do
Editai, por ser detentora da marca, a empresa deve preencTier o campo sollcitante com a jnfonnação "Marca Própria', Já no campo modelo dá referência ao item solicitado.
(Exem^o; Cilindro de 3m3).

Atenciosamente,

Thiago Mendes da Silva
Pregoeiro
Portaria n.® 011/2022

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

17/03/2022-17:21 ILMO (A). SR (A). PREGOEIRO (A) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 18/03C022 - 09:00
ANAJATUBA

Por gentileza, pode esclarecer em qual CNPJ serão faturadas as notas fiscais que serão emitidas provenientes deste certame? Pois o edital nâo especifica.
Desde já agradecemos pela atenção!

Prezado (s),
Tendo em vista que a lídtaçâo trata de registro de preço para uma futura e eventuá contratação, a unidade pagadora deva^ ser ínfoimada no ato da confrataçâo pelo órgão
requísitante conforme Decreto Municipal n® 022/2021.
Atenciosamente,

Thiago Mendes da Silva
Pregoeiro
Portaria n.® 011/2022

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

Itens Licitados

Código Produto

OXIGÊNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA
FINS TERAPÊUTICOS, SÍMBOLO OT FORMA
GASOSA; GRAU DE PUREZA MÍNIMO 99,6 %
CARACTERÍSTICA FÍSICO-QUÍMICO: INODORO,
INSÍPIDO, NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE;
PESO MOLECULAR: 31,9988;
ARMAZENAMENTO: EM CILINDROS

TRANSPORTÁVEIS; CAPACIDADE MÁXIMA DO
CILINDRO: 3M'(TRÊS) METROS CÚBICOS,
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC 50, 21 DE
FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68 DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA.

OXIGÊNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA
FINS TERAPÊUTICOS, SÍMBOLO O', FORMA
GASOSA; GRAU DE DUREZA MÍNIMO 99,5 %
CARACTERÍSTICA FISICOQUIMÍCO: INODORO,
ÍNSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE;
PESO MOLECULAR: 31,9988;

ARMAZENAMENTO: EM CILINDROS

TRANSPOTÂVEIS; CAPACIDADE MÁXIMA DO
CILINDRO: 1M'(UM) METRO CÚBICO,
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC 50, 21 DE
FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68 DE 21 DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

OXIGÊNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA
FINS TERAPÊUTICOS, SÍMBOLO OT FORMA
GASOSA; GRAU DE OUREZA MÍNIMO 99,5 %

CARACTERÍSTICA FISICOQUIMÍCO: INODORO,
ÍNSIPIDO, NÃO INFLAMAVÉL, COMBURENTE;
PESO MOLECULAR: 31,9988;
ARMAZENAMENTO: EM CILINDROS

TRANSPOTÂVEIS; CAPACIDADE MÁXIMA DO
CÍLINDRO: 10M'(TÊS) METROS CÚBICOS,
PRODUTO SEM EFEITO TOXICOLÓGICO, E
CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC
50, 21 DE FEVEREIRO DE 2002 E RDC 68 DE 21
DE

FEVEREIRO DE 2002 DA ANVISA

FLUXOMETRO PARA OXIGÊNIO MEDICINAL

UMIFICADOR C/FRASCO 250ML PARA

OXIGÊNIO MEDICINAL.

MANGUEIRA DE SILICONE PARA OXIGÊNIO
MEDICINAL

CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM AÇO;
CAPAÇIDADE 1M> METROS ÇÚBICOS

CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM AÇO;
CAPACIDADE 3M" METROS CÚBICOS

CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM AÇO;
CAPACIDADE 7M" METROS CÚBICOS

CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM AÇO;
CAPACIDADE 10M" METROS CÚBICOS

V, Rarerènda Qtda Qtd« Min. UiHdwja

Adjudicado

Adjudicado

Adjudicado

Adjudicado

Adjudicado

Adjudicado

Adjudicado

Adjudicado

Documentos Anexados ao Processo

portal óe A autenticidade do documento pode verificada no site htíps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Doojmento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 ás 18:27:58,
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data

25/03/2022-10:49

25/03/2022-10:49

25/03/2022-10:53

28/03/2022 - 09:29

28/03/2022 - 09:29

28/03/2022 - 09:30

28/03/2022 - 09:36

28/03/2022 - 09:36

29/03/2022 -14:41

29/03/2022 -14:42

01/04/2022-10:06

Código Produto

Negociação aberta para o processo
011/2022

Negociação aberta para o processo
011/2022

Agendamento da data limite da fase de
negociação

Documentos solicitados para o
processo 011/2022

Documentos solicitados para o
processo 011^022

Documentos solicitados para o
processo 011/2022

Documentos solicitados para o
processo 011/2022

Documentos solicitados para o
processo 011/2022

Documentos solicitados para o
processo 011/2022

Documentos solicitados para o
processo 011/2022

Documentos solicitados para o
processo 011^022

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3,6,7,8,9.10 do processo
011/2022.

Acesse o seu amtnente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 4,5 do processo 011/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 25/03^022 às 14:53.

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 011/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0004 do processo 011/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 011/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0007 do processo 011^022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0010 do processo 011/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0004 do processo 011/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 011/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0004 do f»'ocesso 011/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Oxigênio puro medicinal
gasoso para fins
terapêuticos, símbolo O',
forma gasosa; grau de
pureza mínimo 99,5 %
característica físico-

qulmico: inodoro, insípido,
não inflamável,
comburente; peso
molecular: 31,9988:
armazenamento: em

cilindros transportáveis;
capacidade máxima do
cilindro: 3m®(três) metros
cúbicos, produto sem
efeito toxicológico, e
conforme as resoluções
RDC 50, 21 de fevereiro

de 2002 e RDC 68 de 21

de fevereiro de 2002 da

ANVISA.

F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

MocMo

MESSER GASES

Marca/ Fabricante

MESSER GASES

Valor de Quantidade
Retarànda

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaârquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COÍ^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 às 18:27:58.
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Oxigênio puro mec^cinal
gasoso para fins
terapêuticos, símbdo O',
forma gasosa; grau de
oureza minimo 99,5 %
característica

fisicoquimíco: inodoro,
ínsipido, não inflamávet,
comburente; peso
molecular: 31,9988;
armazenamento: em

cilindros transpotáveis;
capacidade máxima do
cilindro: 1m'(um) metro
cúbico, produto sem
efeito toxicológico, e
conforme as resoluções
RDC 50, 21 de fevereiro
de 2002 e RDC 68 de 21

de fevereiro de 2002 da

ANVISA

Oxigênio puro medicinal
gasoso para fins
terapêuticos, símbdo O',
forma gasosa; grau de
oureza minimo 99,5 %

característica

fisicoquimíco: inodoro,
ínsipido, não inflamavéí,
comburente; peso
molecular: 31,9988;
amiazenamento: em

cilindros transpotáveis;
capacidade máxima do
cilindro: 10m'(tês) metros
cúbicos, produto sem
efeito toxicológico, e
confomie as resoluções
RDC

50, 21 de fevereiro de

2002 e RDC 68 de 21 de

fevereiro de 2002 da

ANVISA

Fluxometro para oxig^ío
medicinal

F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

MESSER GASES MESSER GASES 525 69.825,00

F. DE A. SOUSA

BATISTA-COMERCIO

MESSER GASES MESSER GASES 193,20 600 115.920,00

F. DE A. SOUSA

BATISTA-COMERCIO

Umificador c/frasco 250ml F. DE A. SOUSA

para oxigênio medicinal. BATISTA • COMERCIO

Mangueira de silicone
para oxigênio medicinal

F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

Cilindros de oxigênio F. DE A. SOUSA
medicinal em aço; BATISTA - COMERCIO
capacidade 1m* metros
cúbicos

Cilindros de oxigênio F. DE A. SOUSA
medicinal em aço; BATISTA - COMERCIO
capacidade 3m^ metros
cúbicos

Cilindros de oxigênio F. DE A. SOUSA
medicinal em aço; BATISTA - COMERCIO
capacidade 7m' metros
cúbicos

Cilindros de oxigênio F. DE A. SOUSA
medicinal em aço; BATISTA - COMERCIO
capacidade 10m' metros
cúbicos

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

MESSER GASES

1.883,33 45 84.749,85

1.886,83 45 84.907.35

2.161,00 45 97.245,00

Declarações Obrigatórias

Declaração de Conhecimento do Editai

Declaração de Inexistência de Impeditivos

Declaração de Não-Emprego de Menores

Declaração de Veracidade

OedaFBçfto

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instmmento convocatório.

Dedaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo lidtatório, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores.

Dedaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no indso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acresddo pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Dedaro cumprir os requisitos de habilitação e que as dedarações informadas são verídicas, confomie parágrafos 4* e 5* do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As dedarações supracitadas foram aceitas por todos os partidpantes.

Propostas Enviadas

0001 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo O^, forma gasosa; grau de
pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico: inodoro, insípido, não inflamável, comburente;
peso molecular; 31,9988; armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do cilindro:

j portal de A autentiddade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaidecompr3Spubiicas.com.br
[^COfílPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 ás 18:27.58.
% PÚBLICAS Código verificador: 283D41
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3m'(três) metros cúbicos, produto sem efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 de
fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Totai LC

123/2006

F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41.483.645/0001-

00

24/03/2022 -

23:24:00

MESSER GASES MESSER GASES 450 R$ 176,55 R$ 79.447,50 Sim

0002 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo O', fomia gasosa; grau de oureza mínimo 99,5 %
característica fisicoquimíco: inodoro, ínsipido, não ínfiamável, comburente; peso molecular: 31,9988; armazenamento: em
cilindros transpotávels; capacidade máxima do cilindro: 1m*(um) metro cúbico, produto sem efeito toxicológico, e conforme as
resoluções RDC 50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA

Fomeoedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/Fabricante Quantidade Lance Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade Lance VaiorTotal LC

MARCA PRÓPRIA 625WHÍTE MARTINS 34.597.955/0005- 24/03/2022- Cilindro 1m*(um) MARCA PRÓPRIA
GASES INDUSTRIAIS 13 16:51:54 metro cúbico

DO NORTE LTDA.

F. DE A. SOUSA 41.483.645/0001- 24/03/2022- MESSER GASES MESSER GASES

BATISTA - COMERCIO 00 23:24:46

123/2006

R$134.87 R$70.806,75 Nâo

R$ 134,87 R$70.806,75 Sim

0003 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo O', forma gasosa; grau de oureza mínimo 99,5 %
característica fisicoquimíco: inodoro, ínsipido, nâo infiamavél, comburente; peso molecular: 31,9988; armazenamento: em
cilindros transpotávels; capacidade máxima do cilindro: 10m*(tês) metros cúbicos, produto sem efeito toxicológico, e conforme as
resoluções RDC
50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de
fevereiro de 2002 da ANVISA

Marca/ Fabricante Quantidade

MARCA PRÓPRIA 600WHITE MARTINS 34.597.955/0005- 24/03/2022 - cilindro lOm» (dez) MARCA PRÓPRIA
GASES INDUSTRIAIS 13 16:53:02 metros cúbicos

DO NORTE LTDA.

F. DE A. SOUSA 41.483.645/0001- 24/03/2022- MESSER GASES MESSER GASES

BATISTA - COMERCIO 00 23:25:36

Lance Valor Total LC

123/2006

R$ 340,67 R$ 204.402,00 Nâo

R$ 340,67 R$ 204.402,00 Sim

0004 - Fluxometro para oxigênio medicinal

Fornecedor cnpja:pf Data Modelo Marca/Fabricará Quantidade Lance VaiorTotal LC
123/2006

CARLOS EDUARDO

MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

14.278.789/0001-

51

23/03/2022 -

11:57:41

ANDRAMED ANDRAMED 525 R$ 100,00 R$ 52.500,00 Não

WHITE MARTINS

GASES INDUSTRIAIS

DO NORTE LTDA.

34.597.955/0005-

13

24/03/2022 -

16:54:53

Fluxômetro para
oxigênio medicinal

MARCA PRÓPRIA 525 R$ 208,56 R$109.494,00 Nâo

F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41.483.645/0001-

00

24/03/2022 -

23:26:32

MESSER GASES MESSER GASES 525 R$ 208,56 R$ 109.494, X Sim

0005 - Umificador c/ffasco 250ml para oxigênio medicinal.

CARLOS EDUARDO 14.278.789/0001- 23/03/2022 -

MAiA EQUIPAMENTOS 61 11:58:18

MEDICO HOSPITALAR

WHITE MARTINS 34.597.955/0005- 24/03/2022 -

GASES INDUSTRIAIS 13 16:56:34

DO NORTE LTDA.

F. DE A. SOUSA 41.483.645/0001- 24/03/2022 -

BATISTA-COMERCIO 00 23:28:40

Marca/ Fabricante Quantidade

Umificador MARCA PRÓPRIA

cffrasco 250ml

para oxigênio

MESSER GASES MESSER GASES

Lance Vaior lotai LC

123/2006

R$50.00 R$ 18.750,00 Não

R$181,67 R$68.126,25 Nâo

R$181.67 R$68.126.25 Sim

0006 - Manaueira de silicone para oxiaânio medicinal

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

F. DE A. SOUSA 41.483.645/0001- 24/03/2022- MESSER GASES MESSER GASES

BATISTA - COMERCIO 00 23:29:27

Marca/ Fabricante Quantidade

MESSER GASES 375

VaiorTotal LC
123/2006

R$ 14.467,50 Sim

0007 - Cilindros de oxigênio medicinai em aço; capacidade 1m' metros cúbicos

Fomeoedor CNPJ/CPF Data Modeto Marca/ Fabricante Quantidade

WHITE MARTINS 34.597.955/0005- 24/03/2022 -

GASES INDUSTRIAIS 13 16:59:30

DO NORTE LTDA.

F. DE A. SOUSA

BATISTA-COMERCIO

41.483.645/0001- 24/03/2022 -

00 23:30:19

Cilindros oxigênio MARCA PRÓPRIA
medicinal em aço
1m»

MESSER GASES MESSER GASES

Lance

R$1.558,25

porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.porlaldecompraspublicas.com.br
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Valor Total LC

123/2006

R$70.121,25 Não

R$70.121.25 Sim
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0008 - Cilindros de oxigênio medicinai em aço; capacidade 3m* metros cúbicos

Marca/ Fabricante Quantidade

F. DE A. SOUSA 41.483.645/0001- 24/03/2022- MESSER GASES MESSER GASES

BATISTA - COMERCIO 00 23;35;57

Lança Valor Total LC

123/2006

R$1.883,33 R$84.749,85 Sim

0009 - Cilindros de oxigênio medicinal em aço; capacidade 7m* metros cúbicos

WHITE MARTINS 34.597.955/0005- 24/03/2022 -

GASES INDUSTRIAIS 13 17;01;26

DO NORTE LTDA.

F. DE A. SOUSA 41.483.645/0001- 24/03/2022-

BATISTA - COMERCIO 00 23:37:13

Marca/ Fabricante Quantidade

Cilindros oxigênio MARCA PRÓPRIA
medicinal em aço
7m*

MESSER GASES MESSER GASES

Lwice Valor Total LC

123/2006

R$ 2.356,42 R$ 106.038,90 Não

R$2.356,42 R$106.038,90 Sim

0010 - Cilindros de oxigênio medicinal em aço; capacidade iOm' metros cúbicos

WHITE MARTINS 34.597.955/0005- 24/03/2022-

GASES INDUSTRIAIS 13 17:03:07

DO NORTE LTDA.

F. DE A. SOUSA 41.483.645/0001- 24/03/2022 •

BATISTA - COMERCIO 00 23:38:27

Marca/ Fabricante Quantidade

Cilindros oxigênio MARCA PRÓPRIA
medicinal em aço
lOm»

MESSER GASES MESSER GASES

Lance Valor Total LC

123/2006

R$3.291,66 R$ 148.124.70 Não

R$3.291,66 R$148.124,70 Sim

Validade das Propostas

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO

CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR

34.597.955/0005-13

41.483.645/0001-00

14.278.789/0001-51

Validade (conforme edital)

Lances Enviados

0001 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo O', forma gasosa; grau de
pureza mínimo 99,5 % característica físico-químico; inodoro, insípido, não inflamável, comburente;
peso molecular; 31,9988; armazenamento: em cilindros transportáveis; capacidade máxima do cilindro:
3m'(três) metros cúbicos, produto sem efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 de
fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA.

24/03/2022 - 23:24:00 176,55 (proposta) 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

0002 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo O', forma gasosa; grau de oureza minimo 99,5 %
característica fisicoquimíco: inodoro, insípido, não inflamável, comburente; peso molecular 31,9988; armazenamento: em
cilindros transpotáveís; capacidade máxima do cilindro: 1m*(um) metro cúbico, produto sem efeito toxicológico, e conforme as
resoluçOes RDC 50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA

24/03/2022-16:51:54 134,87 (proposta) 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

24/03/2022 - 23:24:46

25/03/2022-10:09:42

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

134,87 (proposta) 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

133,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA-COMERCIO

0003 - Oxigênio puro medicinai gasoso para fins terapêuticos, símboio C, fonna gasosa; grau de oureza minimo 99,5 %
característica fisicoquimíco: inodoro, ínsipido, não inflamavéi, comburente; peso molecular: 31,9968; armazenamento: em
cilindros transpotáveís; capacidade máxima do cilindro; 10m'(tês) metros cúbicos, produto sem efeito toxicológico, e conforme as
resoluçOes RDC

Página 6 de 28

HjjjM portal de A autenticidade do documenta pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecomprasput)licas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 ás 18:27:58.

1^* PÚBLICAS Código verificador: 283D41



SEMUS -ANAJ^

FOLHA ^
ROBRICA ̂  Yl

50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de
fevereiro de 2002 da ANVISA

24/03/2022 - 16:53:02 340,67 (proposta) 34.597.955/0006-13 -WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57;59. com validade; 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se inídou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefido de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

340,67 (proposta) 41.483.645/0001 -00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

322,00 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado

24/03/2022-23:25:36

25/03/2022-10:09:45

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Ser\nço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefido de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

25/03/2022-10:09:49

25/03/2022-10:09:58

25/03/2022-10:10:24

339,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

320,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA-COMERCIO

25/03/2022-10:10:47

25/03/2022-10:11:08

300,00 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja. a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezemljro de 2006, perde o benefido de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

299,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

263,00 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inídou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefido de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

262,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA-COMERCIO

265,97 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado

25/03/2022-10:11:19

25/03/2022-10:11:47

25/03/2022-10:12:07

25/03/2022-10:12:30

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade; 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefido de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

264,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA-COMERCIO

249,00 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade oxn o Fundo de
Garantia do Tempo de Servflço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57;59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se Inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefido de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

25/03/2022-10:12:43 248,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

I portal de A autentíddade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.port^decompraspublicas.com.br
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25/03/2022-10:13:05 234,62 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado

25/03/2022-10:13:25

25/03/2022-10:13:50

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

25/03/2022-10:14:11

25/03/2022-10:14:44

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no Item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se Iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o Item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

233,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

220,37 34.597.955/0005-13 - VMHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade; 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se injclou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

219,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

208,02 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serwço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja. a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se injdou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

25/03/2022-10:14:55

25/03/2022-10:15:20

25/03/2022-10:15:38

207,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

194,20 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se injciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

193,20 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

0004 - Fluxometro para oxigênio medicinal

23/03/2022-11:57:41

24/03/2022 -16:54:53

100,00 (proposta) 14.278.789/0001-51 - CARLOS
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

Cancelado - A Empresa não apresentou Dedaração de Localização e
Fundonamento, conforme ANEXO V. descumprindo item 9.12 b), do
edital. Com base nos fatos supramendonadas a comissão dedara a
referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

208,56 (proposta) 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado

24/03/2022 - 23:26:32

25/03/2022-10:20:01

25/03/2022-10:20:19

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

208,56 (proposta) 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

99,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

93,99 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o t)enefídc de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

25/03/2022-10:20:40 92,99 41.483.645/0001 -00 - F. DE A. SOUSA
BATISTA - COMERCIO

t portoí Óe A autentiddade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
'COI^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05y2022 às 18:27:58.
m PÚBLICAS Código verificador: 283D41

Página 8 de 28



SEMUS -/

FOLHA [
RUBRICA

26/03/2022-10:20:66 86,44 34.697.966/0006-13 - VWITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11 57:59, com validade. 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP confonne Lei Complementar
123. de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 6 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

26/03/2022-10:21:02

26/03/2022-10:21:11

25/03/2022-10:21:36

92,80 14.278.789/0001-51 -CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

25/03/2022-10:21:66

25/03/2022-10:22:01

25/03/2022-10:22:14

26/03/2022-10:22:27

25/03/2022-10:22:34

25/03/2022-10:22:46

25/03/2022 -10:23:05

25/03/2022-10:23:09

26/03/2022-10:23:21

26/03/2022 -10:23:26

Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a
referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edit^.
29/03/2022 14:33:46

85,44 41.483.645/0001 -00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA-COMERCIO

80,74 34.597.955/0005-13 -WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59. com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006. perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

79,74 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

80,00 14.278.789/0001-51 - CARLOS Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
MEDICO HOSPITALAR edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a

referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 1 4:33:46

74,09 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57;59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezeml:»'o de 2006, perde o benefício de apresentara
referida certidão no prazo de 6 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:62:17

73,09 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

74,00 14.278.789/0001-51 - CARLOS Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS Funcionamento, conforme ANEXO V. descumprindo item 9.12 b), do
MEDICO HOSPITALAR edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a

referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

68,39 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59. com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o beneficio de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
editai. 01/04/2022 09:52:17

67,39 41.483.645/0001-00 • F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA-COMERCIO

25/03/2022-10:23:34

68,20 14.278.789/0001-61 - CARLOS Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS Funcionamento, conforme ANEXO V. descumprindo item 9.12 b), do
MEDICO HOSPITALAR edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a

referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

66,00 14.278.789/0001-51 • CARLOS Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
MEDICO HOSPITALAR edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a

referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

62,69 34.697.956/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 6 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

64,00 41.483.646/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

66,00 14.278.789/0001-51 -CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaiidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COÍj/PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 ás 18:27:58.
PÚBLICAS Código verificador: 283041
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25/03/2022-10:23:51

25/03/2022-10:23:55

25/03/2022-10:24:19

61,69 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

62,00 14.278.789/0001-51 - CARLOS Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS Funcionamento, conforme ANEXO V, descumpnndo item 9.12 b), do
MEDICO HOSPITALAR edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a

referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

56,99 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja. a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP ccxiforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o beneficio de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

55.99 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

49,30 34.597,955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado

25/03/2022-10:24:38

25A)3/2022-10:25:09

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

25/03/2022-10:26:23 48,30 14.278.789/0001-51 -CARLOS
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59. com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a
referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

0005 - Umificador cffrasco 250ml para oxigênio medicinal.

23/03/2022-11:58:18

24/03/2022-16:56:34

50,00 (proposta) 14.278.789/0001-51 - CARLOS Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo Item 9.12 b), do
MEDICO HOSPITALAR edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a

referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

181,67 (proposta) 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade can o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o beneficio de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

24/03/2022 - 23:28:40

25/03/2022-10:20:06

25/03/2022 -10:20:40

181.67 (proposta) 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

49,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

25/03/2022 -10:20:48

25/03/2022-10:21:17

25/03/2022-10:21:22

45,54 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade cwn o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

44,54 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

40,48 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

44,50 14.278.789/0001-51 - CARLOS Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS Funcionamento, confonne ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
MEDICO HOSPITALAR edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a

referida empresa inabilitada por nâc atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

44,50 14.278.789/0001-51 -CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

j porto/ tíe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
'COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/06/2022 às 18:27:58.
fil PUBLÍCAS Código verificador: 283D41

Página 10 de 28



SEMUS-A^

FOLHA £
RÚBRICA

25/03/2022-10:21:35

26/03/2022-10:21:51

25/03/2022 -10:22:03

25/03/2022-10:22:31

39,48 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

36,09 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57;59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

35,09 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

32,29 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

25/03/2022-10:22:46

25/03/2022-10:22:53

25/03/2022-10:23:05

25/03/2022-10:23:11

25/03/2022-10:23:28

25/03/2022-10:23:44

25/03/2022-10:25:24

25/03/2022 -10:26:01

25/03/2022-10:26:30

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Servço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

31,29 41.483.645/0001-00 -F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

32,00 14.278.789/0001-51 - CARLOS Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
MEDICO HOSPITALAR edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a

referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

29,50 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

28,50 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

27.00 14.278.789/0001-51 -CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

26,00 41.483.645/0001-00.F. DEA. SOUSA

BATISTA-COMERCIO

25,00 14.278.789/0001-51 -CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

24,00 41.483.645/0001 -00 - F. DE A. SOUSA
BATISTA-COMERCIO

23,00 14.278.789/0001-51 -CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

Cancelado • A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a
referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão declara a
referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

Cancelado - A Empresa não apresentou Declaração de Localização e
Funcionamento, conforme ANEXO V, descumprindo item 9.12 b), do
edital. Com base nos fatos supramencionadas a comissão dedara a
referida empresa inabilitada por não atender os requisitos do edital.
29/03/2022 14:33:46

0006 - Mangueira de silicone oara oxigênio medicinai

valor CNPJ

24/03/2022-23:29:27 38 58 (proposta) 41.483.645/0001 -00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

0007 - Cilindros de oxigênio medicinal em aço; capacidade 1m* metros cúbicos

Data Valor CNPJ Situaçflo

24/03/2022-16:59:30 1.558,25 (proposta) 34.597,955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi Mnstatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

24/03/2022 - 23:30:19 1.558.25 (proposta) 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

portal de A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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25/03/2022-10:30:59

25/03/2022-10:31:26

25/03/2022-10:31:48

25/03/2022-10:32:41

1.557,00 41.483.645/0001-00-F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

1.478,04 34.597.955/0005-13-VWHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja. a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o tseneftcio de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

1.477,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

1.401,10 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES

25/03/2022-10:33:05

25/03/2022-10:33:59

INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o beneficio de apresentara
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

1.400,10 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA-COMERCIO

1.320,00 34.597.955/0006-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP confomie Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

25/03/2022-10:34:28

25/03/2022-10:35:09

1.319,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA
BATISTA - COMERCIO

1.252,91 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade; 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado ccxno ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

1.251,91 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

1.187,37 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentas de habilitação, foi constatado

25/03/2022-10:35:34

25/03/2022-10:36:14

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentara
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

1.186,37 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

1.125,63 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado

25/03/2022-10:36:28

25/03/2022-10:37:14

25/03/2022-10:37:31

25/03/2022-10:38:00

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, cxide o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o beneficio de apresentara
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

1.124.63 41.483.645/0001-00-F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

1.032,16 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade o^m o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

j portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site ht^s://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
;^COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 às 18:27:58.
m PÚBLICAS Código verificador: 283D41
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0008 - Cilindros de oxigênio medicinai em aço; capacidade 3m' metros cúbicos

Data Valor CNPJ Sttuaçlo

24/03/2022 - 23:35:57 1.883,33 (proposta) 41.483.645/X01-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

0009 - Cilindros de oxíaônio medicinai em aco; caDacidade 7m* metros cúbicos

Data Valor CNPJ SHuaçfto

24/03/2022-17:01:26 2.356,42 (proposta) 34.597.955/X05-13 - WMITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Servi^ (FGTS), exigido no item 9.9.3, «nítida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 20X, perde o benefído de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

2.356,42 (proposta) 41.483.645/X01-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

2.355.x 41.483.645/X01.00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

2.236,X 34.597.955/X05-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da anáíise dos documentos de habilitação, foi const£rtado

24/03/2022 - 23:37:13

25/03/2022-10:31 :M

25/03/2022-10:31:51

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Servi^ (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 20X, perde o benefído de apresentar a
referida cerUdão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 X 52:17

2.235,X 41.483.645/X01-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

2.118,27 34.597.955/X05-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de h^ilitação, foi constatado

25/03/2022-10:32:08

25/03/2022-10:33:13

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Sen/iço (FGTS), ewgido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 20X, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 X:52:17

25/03/2022-10:33:25

25/03/2022-10:34:23

2.117,27 41.483.645/0X1-X - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

2.004,28 34.597.955/X05-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos dooimentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Pmva de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 20X, perde o benefído de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 X 52:17

2.003,28 41,483.645/X01-X - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

1.887,83 34.597.955/X05-13 - WHITE MARTINS Cancdado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado

25/03/2022-10:34:37

25/03/2022-10:35:27

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja. a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 20X, perde o benefído de apresentara
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por rtâo atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 X:52:17

25/03/2022 -10:35:42 1.886,83 41.483.645/X01-X - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

0010 - Cilindros de oxigênio medicinai em aco: capacidade lOm* metros cúbicos

Data Valor CNPJ SltuaçSo

I portal de A autenticidade de dccumentd pode ser venficada no site ttttps://validaarquíve.pdrtaldecompraspüt)licas.cdm.br
JCOt/IPRAS Documento gerado eletronicamente no Porta! de Compras Públicas em 11/05/2022 ás 18:27:58.
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24/03/2022 -17:03:07 3.291,66 (proposta) 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Caicelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57;59. com validade; 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP ccxiforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

24/03/2022-23:38:27

25/03/2022-10:31:23

25/03/2022-10:32:19

3.291,66 (proposta) 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

3.290,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

3.110,00 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se inídou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado cotio ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefído de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

25/03/2022-10:32:28

25/03/2022-10:33:34

3.109,00 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA
BATISTA - COMERCIO

25/03/2022 -10:33:47

25/03/2022-10:34:48

25/03Í2022 -10:34:59

25/03/2022 -10:35:54

2.944,69 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefído de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

2.943,69 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

2.754,71 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no Item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/tD3/2022. Por se ü'atar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefído de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

2.753,71 41.483.645/0001-00-F. OEA. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

25/03/2022-10:36:05

25/03/2022-10:36:49

2.612,22 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022, Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefído de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

2.611,22 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

2.469,74 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ewgido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefído de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

2.466.74 41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA - COMERCIO

2.336.75 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado

25/03/2022 -10:37:08

25/03/2022-10:37:38

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

que a empresa apresenta Prova de regularidade coti o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida
em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vendda para o certame, onde o mesmo se inidou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP confomie Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefído de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

I portol de A autentiddade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecomprasput^icas.com.br
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25/03/2022-10:37:59

25/03/2022 -10:38:30

26/03/2022-10:38:55

25/03A2022 -10:39:08

2.335.75 41.483,645/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA - COMERCIO

2.217,06 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou
seja, a certidão está vencida para o certame, cxide o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

2.216,06 41.483.646/0001-00 - F. DE A. SOUSA Válido
BATISTA-COMERCIO

2.162.02 34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS Cancelado - Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado
GASES INDUSTRIAIS DO NORTE que a empresa apresenta Prova de regularidade com o Fundo de
LTDA. Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9,9.3, emitida

em 24/02/2022 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 23/03/2022. Ou

seja, a certidão está vencida para o certame, onde o mesmo se iniciou
em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se declarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, perde o benefício de apresentar a
referida certidão no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão declara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do
edital. 01/04/2022 09:52:17

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

25/03/2022-10:39:33 2.161,00 41.483.645/0001-00 -F. DE A. SOUSA Válido

BATISTA-COMERCIO

Arquivos Enviados pelos Fornecedores

28/03/2022-09:54:20

28/03/2022-09:57:29

28/03/2022 - 09:57:39

28/03/2022 - 09:57:53

Enviado por

14,278.789/0001-51 - CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

14.278.789/0001-51 - CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

14,278.789/0001-51 - CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

14.278.789/0001-51 - CARLOS

EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS

MEDICO HOSPITALAR

41.483.645/0001-00- F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41,483.646/0001 -00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41.483.645/0001-00- F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA-COMERCIO

41,483.645/0001 -00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA-COMERCIO

41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41,483.645/0001 -00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA-COMERCIO

41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41,483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

34.597.955/0005-13 - WHITE MARTINS

GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

41,483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA - COMERCIO

41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA-COMERCIO

41.483.645/0001-00 - F. DE A. SOUSA

BATISTA-COMERCIO
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portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspuUicas.com.br
COt^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 às 18:27:58.
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Documentos dos Fornecedores

Fornecedor Data/Hora Enviado por NCniero

F. DE A. SOUSA

BATISTA.

COMERCIO

F. DE A. SOUSA

BATISTA -

COMERCIO

25/03/2022 -

08;40

25/03/2022 -

08:40

Òrgftode
Expediçfto

Data de

Expediçfto
Data de Validade Arquivo

FRANCISCO DE 0112022

ASSIS SOUSA

BATISTA

FRANCISCO DE 0112022

ASSIS SOUSA

BATISTA

PREFEITURA DE 25/03/2022

ANAJATUBA

PREFEITURA DE 25/03/2022

ANAJATUBA

DétiilQS-Myniâc^LS

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

Intençfto de Recurso

06/04/2022-10:39 11/04/2022-18:00 14/04/2022 -18:00

0002 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo O', forma
gasosa; grau de oureza minimo 99,5 % característica fisicoquimíco: inodoro, ínsipido,
não inflamável, comburente; peso molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros
transpotáveis; capacidade máxima do cilindro: Im^(um) metro cúbico, produto sem
efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC 50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC
68 de 21 de fevereiro de 2002 da ANVISA

Intenções de Recurso

CNPJ Dota da Envio

34.597.955/0005-13 -WHITE 06/04/2022 - 10:16:44

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

JUgamanto

Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de

resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
imegularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o Item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federai e o direito de recurso.

CNPJ Data da Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 11/04/2022 - 09:34:55

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Recurso Juloamento

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL Indeferido

DE ANAJATUBA-MA

A WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA, vem tempestivamente à presença de V.S®,
interpor com fundamento no Edital, RECURSO
ADMINISTRATIVO em anexo.

Desde já agradecemos! IR-PE-011-2022-ANATAJUBA-
RECURSO-MA completo.pdf.

Contrarrazões

41.483.645/0001-00-F. DE

A. SOUSA BATISTA -

COMERCIO

Data da Envio

14/04/2022-16:24

Julgamento

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA A F.

DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO, vem
tempestivamente à presença de Vossa Senhoria,
apresentar CONTRARAZÕES ao recurso administrativo
inteiposto. Contrarazáo.pdf.

Julgamentos

Data do Julgamento

10/05/2022-16:12:36 NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela recorrente, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n." 34.597.955/0005-13,
mantendo classificada e habilitada a empresa F. DE A. SOUSA BATISTA - COMÉRCIO. CNPJ n° 41.483.645/0001-00. DECISÃO SECRETÁRIO -
RECURSO E CONTRARRAZÃO - PE 011.2022.pdf.

0003 - Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo O^, forma
gasosa; grau de oureza minimo 99,5 % característica fisicoquimíco: inodoro. ínsipido,
não inflamavél, comburente; peso molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros

1

t porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaiidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Lcompras Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 ás 18:27:58.
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transpotáveis; capacidade máxima do cilindro: 10m^(tês) metros cúbicos, produto sem
efeito toxicológico, e conforme as resoluções RDC
50, 21 de fevereiro de 2002 e RDC 68 de 21 de
fevereiro de 2002 da ANVISA

Intenções de Recurso

CNPJ Data de Envto

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 - 10:16:30

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Juloamento

Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em v^sta algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11,4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memonais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 -10:16:30

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a decisão que dedarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

34.597.955rt)005-13-WHITE 06/04/2022 -10:16:30

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a decisão que dedarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 - 10:16:36

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a decisão que dedarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Recursos

Data de Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 11 /04/2022 - 09:35:18

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Racuno Julgamento

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL Indeferido

DE ANAJATUBA-MA

A WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA, vem tempestivamente á presença de V.S",
interpor com fundamento no Edital, RECURSO
ADMINISTRATIVO em anexo.

Desde já agradecemos! IR-PE-011-2022-ANATAJUBA-
RECURSO-MA completo.pdf.

Contrarrazões

41.483.645/0001-00-F. DE

A. SOUSA BATISTA -

COMERCIO

Data de Envio

14/04/2022-16:24

Julgamento

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA A F.

DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO, vem
tempestivamente à presença de Vossa Senhoria,
apresentar CONTRARAZÔES ao recurso administrativo
interposto. Contrarazão.pdf.

Julgamentos

Data do Julgamento

10/05/2022-16:12:55 NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela recorrente, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n.® 34.597.955/0005-13,
mantendo classificada e habilitada a empresa F. DE A. SOUSA BATISTA - COMÉRCIO, CNPJ n' 41.483.645/0001-00. DECISÃO SECRETÁRIO -
RECURSO E CONTRARRAZÃO - PE 011.2022.pdf.

0004 - Fluxometro para oxigênio medicinal

intenções de Recurso

Data de Envio JiJgamento

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https;//validaarquívo.portaldecompraspubticas.com.br
COI^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05^022 ás 18:27:58.
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34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 - 10:16:22

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a deasão que dedarou ̂ presa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação ajxesentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vinculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Defendo

Recursos

CNPJ Data de Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 11/04/2022 - 09:36:31

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Racureo Jidgamento

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL Indeferido

DE ANAJATUBA-MA

A WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA. vem tempestivamente á presença de V.S*,
interpor com fundamento no Edit^, RECURSO
ADMINISTRATIVO em anexo.

Desde já agradecemos! IR-PE-011-2022-ANATAJUBA-
RECURSO-MA completo.pdf.

Contrarrazfies

Data de Envio

41.483.645/0001-00-F. DE 14/04/2022- 16:25

A. SOUSA BATISTA -

COMERCIO

Julgamento

ilustríssimo SENHOR PREGOEIRO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA A F.

DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO, vem
tempestivamente á presença de Vossa Senhoria,
apresentar CONTRARAZÔES ao recurso administrativo
interposto. Contrarazão.pdf.

Julgamentos

Data do Julgamento

10/05/2022-16:13:21 NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela recorrente, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n.° 34.697.955/0005-13,
mantendo classificada e tiabilltada a empresa F. DE A. SOUSA BATISTA - COMÉRCIO, CNPJ n" 41.483,646/0001-00. DECISÃO SECRETÁRIO -
RECURSO E CONTRARRAZÃO - PE 011,2022.pdt.

0005 - Umificador c/frasco 250ml para oxigênio medicinal.

Intenções de Recurso

CNPJ Dirta de Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 - 10:16:03

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a decisão que dedarou anpresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que 86 exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre ouU'os pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 -10:16:05

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a decisão que dedarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), ̂ tre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 - 10:16:05

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de

resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo nâo atenderam o
que se exige o item 9.11,4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 -10:16:06

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a dedsâo que dedarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de

resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo náo atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do editai (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

porta! de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubiicas.com.br
CO/j/IPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 ás 18:27:58.
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34.597.955/0005-13-WHITE 06/04/2022-10:16:06

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Regisü'amos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vinculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

34.597.955/0005-13-WHITE 06/04/2022-10:16:13

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vinculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

CNPJ Data (te Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 11/04/2022 - 09:

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Recuno Julgamento

ILMO. SR, PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL Indeferido
DE ANAJATUBA-MA

A WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA, vem tempestivamente á presença de V.S",
interpor com fundamento no Edital, RECURSO
ADMINISTRATIVO em anexo.

Desde já agradecemos! IR-PE-011-2022-ANATAJUBA-
RECURSO-MA completo.pdf.

Contrarrazões

41.483.645/0001-00 - F. DE

A. SOUSA BATISTA -

COMERCIO

Datade Envk)

14/04/2022-16:25

JUgamento

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA A F.

DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO, vem
tempestivamente à presença de Vossa Senhoria,
apresentar CONTRARAZÕES ao recurso administrativo
interposto. Contrarazâo.pdf.

Julgamentos

Data (to Julgamento

10/05/2022-16:13:41 NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela recorrente, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. CNPJ n." 34.597.955/0005-13,
mantendo classificada e habilitada a empresa F. DE A. SOUSA BATISTA - COMÉRCIO, CNPJ n' 41.483.645/0001-00. DECISÃO SECRETÁRIO -
RECURSO E CONTRARRAZÂO - PE 011.2022.pdf.

0007 - Cilindros de oxigênio medicinal em aço; capacidade 1m^ metros cúbicos

intenções de Recurso

CNPJ Data de Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 - 10:15:41

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Julgamento

Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

CNPJ Data da Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 11/04/2022 - 09:36:57

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Racurao Julgamento

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL Indeferido

DE ANAJATUBA-MA

A WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA, vem tempestivamente á presença de V.S*.
interpor com fundamento no Edital, RECURSO
ADMINISTRATIVO em anexo.

Desde já agradecemos! IR-PE-011-2022-ANATAJUBA-
RECURSO-MA com^^eto.pdf.

Contrarrazões

Datada Envio Julgamento

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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41.483.645/0001^-F. DE

A. SOUSA BATISTA -

COMERCIO

14/04/2022 - 16;25 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA A F.

DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO, vem

tempestivamente á presença de Vossa Senhoria,
apresentar CONTRARAZÔES ao recurso administrativo
interposto. Contrarazâo.pdf.

Julgamentos

Data do Julgamento

10/05/2022-16; 14; 15 NEGAR PROVIMENTO ao reojrso impetrado pela recorrente, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n." 34.597.955/0005-13,
mantendo classificada e habilitada a empresa F. DE A. SOUSA BATISTA - COMÉRCIO. CNPJ n' 41.483.645/0001-00. DECISÃO SECRETÁRIO -
RECURSO E CONTRARRAZÃO - PE 011.2022.pdf.

0009 - Cilindros de oxigênio medicinal em aço; capacidade 7m^ metros cúbicos

intenções de Recurso

CNPJ Data de Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 -10;15;33

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

JiJgamento

Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
ímegularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta fonna
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

CNPJ Data do Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 11/04/2022 - 09;37;08

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Rocureo Julgamento

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL Indeferido

DE ANAJATUBA-MA

A WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA, vem tempestivamente á presença de V.S",
Inteipor com fundamento no Edital. RECURSO
ADMINISTRATIVO em anexo.

Desde já agradecemos! IR-PE-011-2022-ANATAJUBA-
RECURSO-MA completo.pdf.

Contrarrazões

41.483.645/0001-00-F. DE

A. SOUSA BATISTA -

COMERCIO

Data de Envio

14/04/2022 -16;25 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA A F.

DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO, vem
tempestivamente à presença de Vossa Senhoria,
apresentar CONTRARAZÔES ao recurso administrativo
interposto. Contrarazâo.pdf.

Julgamentos

Data do Julgamento

10/05/2022-16:14:27 NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela recorrente, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n.® 34,597.955/0005-13,
mantendo classificada e habilitada a empresa F. DE A. SOUSA BATISTA - COMÉRCIO, CNPJ n" 41.483.645/0001-00. DECISÃO SECRETÁRIO -
RECURSO E CONTRARRAZÃO - PE 011.2022.pdf.

0010 - Cilindros de oxigênio medicinal em aço; capacidade lOm^ metros cúbicos

Intenções de Recurso

CNPJ Data de Envio

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 -10:15:15

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Julgamento

Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta fonna
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

34.597.955/0005-13 - WHITE 06/04/2022 -10:15:22

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A.
SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de
resguardar o direito de manifestação desta empresa tendo em vista algumas
iregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não atenderam o
que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos
que iremos apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma
requeremos o aceite desse direito da ampla defesa e do contraditório garantidos
pela Constituição Federal e o direito de recurso.

I portal cie A autenticidade do documento pode ser verificada no site htíps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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CNPJ Dcta d0 Envio

34.597.955/0005-13 -WHITE 11/04/2022 - 09:37:19

MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA.

Recurso Juigamonto

ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL Indefendo

DE ANAJATUBA-MA

A WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA, vem tempestivamente á presença de V.S*.
Interpor com fundamento no Edital, RECURSO
ADMINISTRATIVO em anexo.

Desde já agradecemos! IR-PE-011-2022-ANATAJUBA-
RECURSO-MA completo.pdf.

Contrarrazões

41.483.645/0001-00 - F. DE

A. SOUSA BATISTA -

COMERCIO

Data do Envio

14/04/2022-16:26

Julgamanto

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA A F.

DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO, vem
tempestivamente à presença de Vossa Senhoria,
apresentar CONTRARAZÓES ao recurso administrativo
interposto. Contrarazâo.pdf.

Julgamentos

Data do Julgamanto

10/05C022-16:14:46 NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela recorrente, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n.° 34.597.955/0005-13,
mantendo classificada e hatiilitada a empresa F. DE A, SOUSA BATISTA - COMÉRCIO, CNPJ n* 41.483,645/0001-00. DECISÃO SECRETÁRIO -
RECURSO E CONTRARRAZÃO - PE 011.2022.pdf.

Homologações Revertidas

Chat

25A33/2022 - 09:02:31

25/03/2022 - 09:03:04

25/03/2022 • 09:03:53

25/03/2022 - 09:04:20

25/03/2022 - 09:04:54

25/03/2022 - 09:05:41

25/03/2022 - 09:05:58

25/03/2022 - 09:06:07

25/03/2022 - 09:06:26

Bom dia Sr.(s) lícitante(s).

Sr.(s) licitante(s), estamos iniciando a sessão pública referente ao Pregão Eletrônico n^^l 1/2022, t^do por
objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gases medicinais, induindo-se a implantação,
montagem e manutenção técnica preventiva e cometiva dos sistemas de gases medidnais, para atender as
necessidades da Secretaria Munidpal de Saúde do Munidj^o de Anajatuba -MA.

Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro(a) munidpal de Anajatuba/MA, Sr.(a) THIAGO MENDES DA
SILVA, e pelos membros da Equipe de apoio, Sr. MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA, Sr.{a) THALYA
ARAGÂO DUTRA, nomeados através da portaria n®011^022.

Neste momento estarei apresentando alguns AVISOS importantes para o bom andamento da lidtaçâo:

Informamos que sempre comunicaremos com antecedènda pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o
horário das próximas sessões, caso haja necessidade de suspensão.

Todos os senhores, ao partídparem de lidtações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por conseqüência, que
dedarar que possuem condições de partidpaçâo sem tê-las, pode acarretar em sanção. Por esse motivo,
solicito que encarem o processo lidtatòrio com seriedade e atenção.

É importante deixar bem daro, que é de responsabilidade do lidtante todas as transações efetuadas em seu
nome, espedalmente, o cadastramento de propostas e o oferedmento de lances, ainda que o acesso ao
sistema seja realizado por terceiros.

Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo lidtatòrio até que seja dedarado como encerrado, p(»8
conforme determina as condições do edital, o lidtante que deixar de responder qualquer
convocação/mensagem do Pregoeiro(a) será responsável pelo ônus decorrente da perda de negõdo e ficará
sujeito a eventuais sanções administrativa.

Reitero que não serão toleradas condutas que configurem conluio, fraude, violação ao sigilo das propostas e
buria á aplicação de sanções administrativas, de modo que, em razão da constatação de conjunto de indídos
(através de diiigéndas e consultas), as empresas envolvidas serão desclassificadas e passíveis de
sandonamento.

25/03/2022 - 09:06:39

25/03/2022 - 09:07:03

26/03/2022 - 09:07:44

26/03/2022 - 09:07:52

26/03/2022 - 09:08:66

26/03/2022 -10:02:44

26/03/2022-10:02:44
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Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos documentos anexados via sistema, uma
vez que a constatação de indidos de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza
administrativa e criminal.

Desde já solidtamos a colaboração de todos para que a sessão se desenvolva com o espirito de cooperação
que deve ewsfir entre a administração pública e seus fijturos contratados.

Todos os atos praticados por essa comissão de lidtaçâo serão realizados dentro do horário de
fundonamento deste órgão. Prevalecendo como parâmetro sempre o horário ofidal de Brasília.

Enquanto leem os avisos postados, faremos a conferenda e análise das propostas cadastrada via sistema.

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

Conforme Ari 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o indso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
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25/03/2022-10:02:44

25/03/2022-10:02:44

25/03/2022-10:04:56

25/03/2022-10:05:21

26/03/2022-10:07:45

25/03«)22 -10:08:04

25/03/2022-10:29:47

25/03/2022-10:49:08

25/03/2022-10:49:08

25/03/2022-10:49:08

25/03/2022-10:49:08

25/03/2022-10:49:08

25/03/2022-10:49:08

25/03/2022-10:49:08

O p(t>cesso utiliza o intervalo de lances de RS 1.00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

Conforme o artigo 2° da instrução normativa n" 3 de 4 de outubro de 2013. o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo lícitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo mtre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

Sr.(s) lícitante(s). vamos iniciar a fase de lances.

Na presente licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento operacional está
previsto no art. 32 Decreto Federal n®10.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.

Lembrando que cada lance deverá ser ofertado conforme determina o edital. Para os itens desse processo
licitatório foi definido intervalo de lances de R$ 1,00 (um real). Os lances que desobedecerem a esse critério
será recusado pelo sistema.

Sr.(s) licitante(s). informamos que o lldtante participante poderá ofertar melhores lances ou lances inferiores
os últimos lances já ofertados por eles mesmo (lances intermediários).

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0001 tan empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

O Item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123^006 em sua disputa.

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0001 foi encerrado.

O item 0002 foi encemado.

O item 0003 foi encerrado.

O item 0004 foi ab^o pelo pregoeiro.

O item 0004 tem ̂ presas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

D item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O item 0004 foi encemado.

O item 0006 foi encemado.

O item 0005 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

O Fornecedor que ofertou o lance no valor de RS 24,00 pode dar um lan<» de des^ipate pela LC 123/2006
para o item 0005 até 25/03/2022 às 10:34:46.

O item 0007 foi abalo pelo pregoeiro.

O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123^006 em sua disputa.

O item 0008 fa aberto pelo pregoeiro.

O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123^006 an sua disputa.

O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123^006 em sua disputa.

O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

O item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2CK)6 em sua disputa.

O item 0005 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

O item 0005 foi encerrado.

O item 0007 foi encerrado.

O item 0008 foi encerrado.

O item 0009 foi encerrado.

O item 0010 foi encerrado.

O item 0001 teve como arrematante F, DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS com lance de R$

176,55.

O item 0002 teve como arrematante F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS com lance de R$
133,00.

O item 0003 teve como arrematante F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP^S com lance de R$
193,20.

O item 0004 teve como arrematante CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR -
ME com lance de R$ 48,30.

O item 0005 teve como arrematante CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR -
ME com lance de RS 23,00.

O item 0006 teve como arrematante F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS com lance de RS

38,58.

O item 0007 teve como arrematante F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS com lance de RS
1.031,16.

O item 0008 teve como arrematante F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS com lance de RS
1.883,33.
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25/03^022-10:49:08

25/03/2022-10:49:08

25/03/2022-10:49:09

25/03/2022-10:61:17

2SI0Zr2Q22 • 10:53:08

25/03/2022-10:55:17

25/03/2022-12:00:20

28/03/2022 - 08:53:39

28/03/2022 - 09:29:06

28/03/2022 - 09:29:06

28/03/2022 - 09:29:42

28fl)3/2022 - 09:29:43

28/03/2022 - 09:30:18

28/03/2022-09:30:18

28/03/2022 - 09:36:11

28/03/2022 - 09:36:11

28/03/2022-09:36:21

28/03/2022 - 09:36:21

28/03/2022 - 09:36:48

28/03/2022 - 09:36:48

28/03/2022 - 09:54:20

28/03/2022-09:57:29

28/03/2022 - 09:57:39
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Sistema O item 0009 teve como arrematante F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS com lance de R$

1.886,83.

Sistema O item 0010 teve como arrematante F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS com lance de R$

2.161,00.

Sistema Iniciada a fase de negociação o^nforme decreto 10.024/2019, arl 38.

F. CARLOS EDUARDO MA... Negociação Item 0004: Bom dia Prezado, para os itens 04 e 05 infelizmente estamos em nosso melhor valor!

Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 25/03/2022 às 14:53.

F. F. DE A. SOUSA BA... Negociação Item 0001: Bom dia Prezados, informamos que ja estamos com nossos melhores valores para
os itens 001, 002, 003, 006, 007. 008, 009 e 010

AVISO: Sr.(s) licitante(s), o sistema permanecerá ativo. No entanto, entre 12:00 e 14:00 horas, não haverá
eventos indusos por parte desta comissão.

A proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0002 fd anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0003 fd anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0006 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0007 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do item 0008 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do Item 0009 foi anexada ao processo.

A prc^osta readequada do item 0010 foi anexada ao processo.

Sr.(s) licitante(s), comunico que a sessão está suspensa e será reat^erta segunda-f^ra, dia 28 de março de
2022 às 08:30 hrs para darmos continuidade ao certame. Na oportunidade informamos que os documentos
(proposta/habilitação) anexados via sistema encontram-se sob análise/veriticaçâo/validação da comissão.

Bom dia Sr.(s) licitante(s).

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 11:29 do dia 28/03^022.

Motivo: Sr. lícitante, por sagrar-se vencedor no item, solicito por gentileza, como forma de diligência, que
apresente proposta readequada. juntamente com composição de custos (valor de
compra/logística/imposto/encargos/iucro/outros), peço que anexe juntamente com suas composições,
documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta está inferior a
30% (trinta por cento) da média estimada, conforme item 8.4 do edital, sobe pena de desclassificação nos
itens. (A composição de custos deverá ser assinada pela responsável pela empresa, juntamente com termo
de ciência de que responderá criminalmente em caso de falsidade das informações prestadas).

Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até ás 11:29 do dia 28/03/2022.

Motivo: Sr. licitante, por sagrar-se vencedor no item. solicito por gentileza, como forma de diligência, que
apresente proposta readequada, juntamente com composição de ojstos (valor de
compra/logistica/imposto/encargos/lucro/outros), peço que anexe juntamente com suas composições,
documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta está inferir»* a
30% (trinta por cento) da média estimada, conforme item 8.4 do edital, sobe pena de desclas^caçâo nos
itens. (A composição de custos deverá ser assinada pela responsáv^ pela empresa. Juntamente com termo
de ciènda de que responderá criminalmente em caso de falsidade das infonnações prestadas).

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até ás 11:30 do dia 28/03/2022.

Motivo: Sr. licitante, por sagrar-se vencedor no item, solicito por gentileza, como forma de diligência, que
apresente proposta readequada, juntamente com composição de custos (valor de
compra/logistica/imposto/encargos^uao/outros), peço que anexe juntamente com suas composições,
documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta está inferior a
30% (trinta por cento) da média estimada, conforme item 8.4 do edital, sobe pena de desclassificação nos
itens. (A composição de oJstos deverá ser assinada peta responsável pela empresa, juntamente com termo
de ciência de que responderá criminalmente em caso de falsidade das informações prestadas).

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até ás 11 35 do dia 28/03/2022.

Motivo: Sr. licitante. por sagrar-se vencedor no item, solicito por gentileza, como fonna de diligência, que
apresente proposta readequada, juntamente com composição de custos (valor de
compra/logistica/imposto/encargos^uao/outros), peço que anexe juntamente com suas composições,
documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta está inferic»' a
30% (trinta por cento) da média estimada, conforme item 8.4 do edital, sobe pena de desclassificação rras
itens. (A composição de custos deverá ser assinada pela responsável pela empresa, juntamente com termo
de ciêrK^ia de que responderá criminalmente em caso de falsidade das informações prestadas).

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até ás 11:36 do dia 28/03/2022.

Motivo: Sr. licitante, por sagrar-se vencedor no item, solicito por gentileza, como forma de diligência, que
apresente proposta readequada, juntamente com composição de custos (valor de
compraflogística/imposto/encargos/lucro/outros), peço que anexe juntamente com suas composições,
documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta está inferior a
30% (trinta por cento) da média estimada, conforme item 8.4 do edital, sobe pena de desclassificação nos
itens. (A composição de custos deverá ser assinada pela responsável pela empresa, juntamente com termo
de ciência de que responderá criminalmente em caso de falsidade das írtformações prestadas).

Foram solicitadas diligências para o Item 0010. O prazo de envio é até às 11 36 do dia 28/03/2022.

Motivo: Sr. licitante, por sagrar-se vencedor no item. solicito por gentileza, como forma de diligência, que
apresente proposta readequada, juntamente com composição de custos (valor de
compra/loglstíca/imposto/encargos/lucro/outros), pe^ que anexe juntamente com suas composições,
documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta está inferior a
30% (trinta por cento) da média estimada, conforme Item 8.4 do edital, sobe pena de desclassificação nos
itens. (A composição de custos deverá ser assinada pela responsável pela empresa, juntamente com termo
de ciência de que responderá criminalmente em caso de falsidade das informações prestadas).

A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.
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28/03/2022 - 09;57;53

28/03/2022-11;Q9;05

28/03/2022-11:10:12

28/03/2022-11:10:29

28/03/2022-11:39:20

28/03/2022 -14:43:30

29/03/2022 - 08:49:37

29/03/2022-11:08:30

29/03/2022 -14:23:47

29/03/2022 -14:33:46

29/03/2022 -14:33:46

29/03/2022 -14:33:46

29/03/2022-14:33:46

29/03/2022 -14:33:46

29/03/2022-14:33:46

29/03/2022-14:41:37

29/03/2022-14:41:37

29/03/2022-14:42:07

29/03/2022-14:42:07

29/03/2022-16:19:39

29/03/2022 -16:40:39

29/03/2022-16:63:27

A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

A diligência do Item 0010 foi anexada ao processo.

Sr.(s) ücitante(s), passando-se o prazo estabelecido para apresentação das propostas readequadas, bem
como a comprovado de custos, informamos que as propostas/documentos anexadas via sistema
encontram-se sob análise/veríficaçâo/validaçâo da comissão. Na oportunidade, aviso que, entre 12:00 e
14:00 horas, não haverá eventos índusos por parte desta comissão.

Boa tarde Sr.(s} licitante(s). Informo que as propostas/documentos anexadas via sistema ̂ contram-se sob
análiseAreríficação/validação da comissão.

Bom dia Sr.(s) licitante(s). Informo que as propostas/documentos anexadas via sistema encontram-se sob
análíseA/enftcaçâo/validação da comissão.

AVISO: Sr.(s) liciíante(s). o sistema permanecerá ativo. No entanto, entre 12:00 e 14:00 horas, não haverá
eventos indusos por parte desta comissão.

Boa tarde Sr.(s) lidtante(s).

O fornecedor CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR foi inabilitado no

processo.

Motivo: A Empresa não apresentou Dedaração de Localização e Funcionamento, conforme ANEXO V,
descumprindo item 9.12 b), do edital. Com base nos fatos supramendonadas a comissão declara a referida
empresa Inabilitada por não atender os requisitos do edital.

O fomecedor CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR foi inabilitado para o
item 0004 pelo pregoeíro.

O item 0004 tem como novo amematante WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. com

lance de R$ 49,30.

O fomecedor CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR foi inabilitado para o
item 0005 pelo pregoeiro.

O item 0005 tem como novo amemataníe F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO com lance de R$ 24,00.

Foram sotidtadas diligências para o item 0004. O prazo de otvío é até ás 16:41 do dia 29/03/2022.

Motivo: Sr. lidtante, considerando a inabilitaçâo do lícitante anteríomiente vencedor no item, solicito por
gentileza, como forma de diligência, que apresente proposta readequada, juntamente com composição de
custos (valor de compra/logistica^mposto/encargos/lucro/outros), peço que anexe juntamente com suas
composições, documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta
está inferior a 30% (trinta por cento) da média estimada, conforme item 8.4 do edital, sobe pena de
desclassificação nos itens. (A composição de custos deverá ser assinada pela responsável pela empresa,
juntamente com termo de ciência de que responderá criminalmente em caso de falsidade das informações
prestadas).

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 16:42 do dia 29/03/2022.

Motivo: Sr. lícitante, considerando a inabilitaçâo do licitante anteriormente vencedor no item, solicito por
gentileza, como forma de diligência, que apresente proposta readequada, juntamente com composição de
custos (valor de compra/logística^mposto/encargos/lucro/outros), peço que anexe juntamente com suas
composições, documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta
está inferior a 30% (trinta por cento) da média estimada, conforme item 8.4 do edital, sobe pena de
desclassificação nos itens. (A composição de custos deverá ser assinada pela responsável pela empresa,
juntamente com termo de ciência de que responderá criminalmente em caso de falsidade das informações
prestadas).

A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0004 foi anexada ao processo.

Sr.(s) licitante(s). Informo que as propostas/documentos anexadas via sistema encontram-se sob
análise/verificação/validação. Esta Comissão retoma amanhã, 30A)3/2022 às 09:00 hrs, para dar
continuidade ao certame.

30/03/2022-09:17:41

31/03/2022 - 08:46:14

01/04/2022-08:22:39

01/04/2022 - 09:52:17

01/04/2022-09:52:17

01/04/2022-09:52:17

01/04/2022 - 09:52:17

01/04/2022-10:06:31

01/04/2022-10:06:31

01/04/2022-13:40:15

05/04/2022-09:51:32

Bom dia Sr.(s) licitante(s). Informo que as propostas/dcxximentos anexadas via sistema encontram-se sob
análise/verifícação/validaçâo da comissão.

Bom dia Sr.(s) licitante(s). Informo que as propostas/documentos anexadas via sistema encontram-se sob
análise/verificaçâo/validação da comissão.

Bom dia, Sr.(s) licitante(s), daremos continuidade ao certame. Atentos.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. foi inabilitado no processo.

Motivo: Da análise dos documentos de habilitação, foi constatado que a empresa apresenta Prova de
regularidade ccxn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exigido no item 9.9.3, emitida em
2AI02I2Q22 11:57:59, com validade: 22/02/2022 a 2ZIQZJ2022. Ou seja, a certidão está vencida para o
certame, onde o mesmo se iniciou em 25/03/2022. Por se tratar de uma empresa que se dedarou NÃO
ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei CompNementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
perde o benefício de apresentar a referida certidão no prazo de 5 (dnco) dias úteis. Diante dos fatos, a
comissão dedara a empresa inabilitada por não atender o item 9.17 do edital.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. foi inabilitado para o item 0004
pelo pregoeiro.

O item 0004 tem como novo arrematante F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO com lance de R$ 55,99.

Foram solidtadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até ás 14:06 do dia 01/04/2022.

Motivo: Sr. lidtante, considerando a inabilitaçâo do lícitante anteriormente dassificado no item, solidto por
gentileza, como forma de diligênda, que apresente proposta readequada. juntamente com composição de
custos (valor de compra/logística/imposto/encargos/luCTo/outros), peço que anexe juntamente com suas
composições, documentos com preços atuais, visto a grande alta nos produtos, uma vez que sua proposta
está inferior a 30% (trinta por cento) da média estimada, conforme item 8.4 do edital, sobe pena de
desdassificação nos itens.

A diligênda do item 0004 foi anexada ao processo.

Prezados, informamos que a reabertura da sessão pública irá acontecer amanhã, dia 06 de abril de 2022, as
10:00 hrs, para continuidade do certame.

portai de A autentiddade do documento pode ser verificada no site https //validaarqulvo.portaldecomprasput^ícas.com.br
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Sr.(s) licitante(s), daremos continuidade ao certame.

Para o Item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fomecedw F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o Item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o item 0004 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o item 0006 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o item 0007 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o item 0008 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o item 0009 foi habilitado e dedarado vencedor o fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Para o item 0010 foi habilitado e dedarado vencedor o fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO.

Prezados, após análise/verificação/validação da comissão dos documentos/propostas e adiado em
conformidades com os critérios do edital e anexos, dedaramos vencedores os lidtantes em seus respectivos
itens preliminarmente dassificado.

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 06/04/2022 às 10:39.

Sr.(s) lidtante(s), está aberto o prazo para intenção de recurso.

A intenção de recurso deverá ser feita tempestivamente e de fonna motivada, isto é, indicando contra qual(is)
dedsão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, sob p«ia de não admissão, conforme item 11. do edital.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0010.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/EIreli dedarou intenção de
recurso para o item 0010.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0009.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0007.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0005.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0005.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0005.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0005.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0005.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0005.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0004.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0003.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0003.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltdaíireli dedarou intenção de
recurso para o item 0003.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0003.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli dedarou intenção de
recurso para o item 0002.

Intenção de recurso foi defenda para o item 0002.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a dedsâo que dedarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA •
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0003.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que dedarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vnsta algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0003.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

I portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Intenção de recurso foi deferida para o item 0003.

Intenção: Registramos Intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi defenda para o item 0003.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vinculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do ccxitraditòrio garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0004.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA-
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0005.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA-
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas ímegularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vinculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pda Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0005.

Intenção: Registramos intenção recursal con^a a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vinculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federai e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0005.

Intenção: Registramos intenção reojrcal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos p^a Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0005.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0005.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que dedarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que ir^os
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi defenda para o item 0005.

Intenção: Regisü"amos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0007.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vinculo), entre ouüüs pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do ccxttraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0009.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA-
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

Intenção de recurso foi deferida para o item 0010.

Intenção: Registramos intenção recursal contra a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas irregularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iremos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da ampla
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.
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Intenção de recurso foi defenda para o item 0010.

Intenção: Registramos intenção recursa! conü^a a decisão que declarou empresa F. DE A. SOUSA BATISTA -
COMERCIO - EPP/SS vencedora do certame, no intuito de resguardar o direito de manifestação desta
empresa tendo em vista algumas in-egularidades a documentação apresentada, como por exemplo não
atenderam o que se exige o item 9.11.4 do edital (comprovação de vínculo), entre outros pontos que iranos
apresentar por meio de memoriais de recurso. Desta forma requeremos o aceite desse direito da amf^a
defesa e do contraditório garantidos pela Constituição Federal e o direito de recurso.

O prazo para recursos no processo foi definido pelo pregoeiro para 11/04/2022 às 18:00, com limite de
contrarrazáo para 14/04/2022 às 18:00.

O fornecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli enviou recurso para o
item 0002.

O fornecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli enviou recurso para o
item 0003.

O fornecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli enviou recurso para o
item 0004.

O fornecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli enviou recurso para o
item 0005.

O fornecedor ViiHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli enviou recurso para o
item 0007.

O fornecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli enviou recurso para o
item 0009.

O fomecedor WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. - Ltda/Eireli enviou recurso para o
item 0010.

O fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS enviou contran-azâo para o item 0002.

O fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS enviou contrarrazáo para o item 0003.

O fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS enviou contrarrazáo para o item 0004.

O fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS enviou contrarrazáo para o item 0005.

O fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS enviou contrarrazáo para o item (K)07.

O fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO - EPP/SS enviou contrarrazáo para o item 0009.

O fomecedor F. DE A. SOUSA BATISTA - COMERCIO • EPP/SS enviou contrarrazão para o item 0010.

Sr.{s) licitante(s), com o objetivo de esclarece/complementar as informações citadas no recurso e
contrarrazão, esta comissão notou a necessidade de abrir diligências junto aos órgãos competentes, afim de
contribuir na decisão recursal. Reitero que informaremos com antecedência mínima de 24h (vinte e quafro
horas) nova data para continuarmos o certame.

Boa tarde Sr.(s) licitante(s). Informo que daremos continuidade ao certame amanhã 29/04/2022 às 17:30h.

Boa tarde Sr.(s) licitante(s). Até o momento não conseguimos o retomo do CREA com resposta da diligência
solicitada. Informaremos com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) a reabertura do certame.

Bom dia Sr.(s) licitante(s). Informo que daremos continuidade ao certame amanhã 10/05/2022 ás 9h.

Bom dia Sr.(s) licitante(s). Desculpe nos a demora. Houve um proWema de comunicação junto ao CREA. Em
instantes daremos o parecer decisivo.

Sr.(s) licrtante(s). após a análise do recurso administrativo, o Pregoeiro Municipal opina pelo:
INDEFERIMENTO da peça recursal apresentada pela lidtante WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA, CNPJ n.® 34.597.955/0005-13, mantendo classificada, habilitada e vencedora no certame, a empresa
F. DE A. SOUSA BATISTA - COMÉRCIO. CNPJ n.« 41.483.645/0001-00.

Assim, encaminho os presentes autos à AutOTdade Superior para que decida a respeito do recurso
interposto, em obediência ao disposto no art 109, 'PAR' 4' da Lei 8666/93.

A decisão fundamentada foi anexada no sistema para conhecimento de todos os participantes.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O item 0001 foi adjudicado por Thiago Mendes da Silva.

O item 0006 foi adjudicado por Thiago Mendes da Silva.

O item 0008 foi adjudicado por Thiago Mendes da Silva.

O Item 0002 foi adjudicado por Luis Femando Costa Aragâo.

O Item 0003 foi adjudicado por Luis Femando Costa Aragão.

O item 0004 foi adjudicado por Luis Femando Costa Aragâo.

O Item 0005 foi adjudicado por Luis Femando Costa Aragão.

O Item 0007 foi adjudicado por Luis Femando Costa Aragão.

O Item 0009 foi adjudicado por Luis Femando Costa Aragão.

O Item 0010 foi adjudicado por Luis Femando Costa Aragâo.

O Item 0001 foi homologado por Luis Femando Costa Aragão.

O Item 0002 foi homologado por Luis Femando Costa Aragâo.

O Item 0003 foi homologado por Luis Femando Costa Aragâo.

O Item 0004 foi homologado por Luis Femando Costa Aragâo.

O Item 0005 foi homologado por Luis Femando Costa Aragão.

O Item 0006 foi homologado por Luis Femando Costa Aragâo.

O Item 0007 foi homologado por Luis Femando Costa Aragâo.
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O Item 0008 foi homologado por Luis Femando Costa Aragâo.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/05/2022 às 18:27:58.
Código verificador: 283D41
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